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CERTIFICA ÃO DE FoTocoPIA
(Decreto-Lei no. zSlzooo, de r3 de Março)

Beatriz Rodrigues, advogada, portadora da Cedula Profissional n.o 468rzA, do

Conselho Regional dos Açores da Ordem dos Advogados, certifica:

Um - Oue a fotocópia apensa a esta certificação foi extraída do original, que me foi

apresentado e que se encontra sem rasuras; -----l

Dois - Oue a fotocópia apensa foi por mim conferida e reproduz na íntegra e fielmente

o documento anexo, que é uma cópia os Estatutos da Santa Casa da Misericordia de Ponta

Delgada - Escola Profissional- MEPA.

Três - Oue ocupa ro (oito)folha (s), que tem aposto o carimbo profissionalque uso e

está por mim rubricada (s); -----l

Carimbo e rubrico.

Registado sob o n.o 468rzA/13o3

(Registo Online dos Actos dos Advogados)

Ponta Delgada, ro de fevereiro de zoz5

Advogada
NIF: 207 Í20 820

tlestr-uís Bêttencourt l0-1 o

9500 - 058 Ponta Delgda
Telf: 296 283 098
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--_--SA]'{TA CASA DA \,lISERICORDIA DE PON.|A ------.--
DELGADA - ESCOLA PR.OFISSIONAL . MEP..-

1. É instituíc1a a Escoia Prof ission al da santa Casa da lt4isericórdia de Ponta
Delgada, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n." 4l9B de B de Janeiro, aplicado
à Região Autónoma dos Açores pelo Decreto l,egislativo Regional n.u

3012A001A. de 11 de Agosto.-*-------

2. A Esçoia passa a ser refcrida nestes E,statufos pela sigla MljP ou,
simplesmente, Escola.--------*-

3. Ii promotor da instituição da MEP a Santa Casa da Misericórclia de Ponta
Delgacla.-

-----*-r-(Naf urez*, .obj ectivos e activid ades)------

1. A MEP ó um estabelecimento de ensino de natr"rreza prtvada qtle prosseglie
fins de interesse público e goza de autonomia cr:ltural, tecnológica, científica e

pedagógica, nos termos da 1ei.

2. São crlrjectivos da Escola de acords com o Artigo 4." do Decreto-I-ei n." 4198

a) Contribuir para a formação integral dos jovens, proporcionan<1o-1hes,

designadamerÍe preparação adequada para Lrm exercício profissional
qual i f,rcado ; --- -- - --- -

b) Desenvolver mecanismos de aproxirnação entre a escola e as inslitr-rições
económicas, profissionais, associativas, sociais, cuiturais, cto respectivo
tecido social;---- --*'*-*----*:------*-**
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c) Facultar aos alunos contactos com o muÍlclo do tr:ibalho e experiência
proÍissional, preparanclo-os para uma adequada inserção socio*
proÍissional ;-*, *-----

d) Promover, coniuntalxente com outros agentes e instituições locais, a

concretização rle um pro]ecto de forma.ção de reci.u"sos humanos
qualificados que responda às necessidades do desenvolvimento integrado
do País, particularmente nos ârnbitos regional e 1ocal;--

e) Facultar aos alunos uma sólida Íbnnação geral, científica e tecnológica,
çapaz de os preparar para a vida activa e para o prosseguimerrto cle

esfi:dos

t) F'acultar aos alunos saber e saber-fazer de lorma a que se.iam autores de

novas fbrmas de intervenção no tecido social, nomeadamente:------

Criar hábitos saudáveis ao nível da ocupação dos tempos livres que

pr:ssibilitem uma ef'ectiva profilaxia aos conrpoÉamentos desviautes,

corl1o as drogas, o alcoolismo, a marginalidade, dentre ouh'os;----

{t

o

s
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Contribuir para a conslrução de uma Farnília nlais saudável porqite mais

unida e aberta às necessidacles e parlicuiarid.ades dos vários per'íodos cla

vida, nomeadamente a terceira idade;---

Criar hábitos cle partilha e solidariedade, de r:espeito pelas regras e valores

da nossa civilização a partir de jogos e brinquedos;--*--*-*-

Defender os direitos da criança a toclos os níveis (em anas, cm jardins de

infâ.ncia, em ospâços lúdicos, na soçiedade em geral)

Contritruir para melhores e maiores cuidados COm OS doentes e)

sobretr-rdos, com os idclsos;

r Tornar a vida do ldoso mais humana, parlicipada s bem acompaidraclzr.---r

3. As actividades cuniculares são de índo1e pedagogico-didácticas e

corresponclentes aos planos dos cursos, promovendo a MEP, parâ além clestas,

acfiviciades que visam, essençialmente, a for:mação de iovens desempregarlos e

de activos, a prestação de serviços à comunidade em que se insere e a

participação em projectos de investigação e desenvolvimento.---
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A MEP exercerá as suas Íiinções por teinpo in<ietenninado, garantindo setxpre a

execução completa de cada plano de estudos iniciado

--------(Sede e Delegações)----

1. A MEP tein a sua sede na Praça 5 c1e Outubrn, Freguesia de São José,

Concelho de Ponta Delgada,-
2. A MiiP pode criar as delegações que se mostíem nesessárias ao

desenvçlvimento da sua actividade cle formação, após aprovação pelos serviços

competentes da Secretaria da tutela.-

-----.-_- -CAPÍTULO SEGUNDO

----------ORGÃOS-

_----.-ESTITTJTURA OITGÂNICA

Art.5.'

-----(Orgã os)---------

A estrutura orgânica da MEI]. compreende os seguintes orgãos:---

a) Conselho de Administração (CA); ----

b) DirecçãoTécnico-Pedagógica(DTP);----

c) l)irecção Adrninishativa e liinanceira (DAF);

d) Conselho Consultivo (CC);---

e) Conselho Periagógico (CP).----

--SECÇÀO SBGUNDA-------

-------C0NSELHO DE A$MIITIST1r.AÇÃO- ----

---*-(Constituição e processü de escolha)-------"---

1. O CA é constituído por três membn'os, sendo nrn Presidente e dois vogais.-- -

Z. O Presidente ó, por inerência., o I'rovedor da Santa Casa da Misericórdia de

Ponta Delgada.-

3. Cs vogais são: o Director Técnico-Peclagógico e o l)irector Arlministrativo e
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ftnanceiro, designados
proprietária----------

e norreados pelo órgão executivo cla entidade

4. o Presidente do CA far-se-á substituir nCIs teimos por e1e próprio
determinados.*--*---

Art.7 o

-(Competências)---

Compete ao CA, designadamente:----

a) Dotar a Escola Profissional de !)statutos, bem como aprovar as alterações
estatutárias que se revelem nec

b) Assegurar a gestão global da Escola; a<iministrativa da flscola
nomeaclamente conservando o registo de actos de inatrÍcula e inscrição dos
alunos, garantindo a conseração dos doçumentos dç registo clas actas cle

avaliação e controlando a emissão de certificarlos e diplomas de aproveitamento
e habilitações e aincla a qualidarle dos processos e respectivos resultados;;---------

c) Acornpaúar e veriÍicar a legalidade da gestão adminiskativa da Escola;------

d) Assegurar os recursos hnanceiros inclispensáveis ao tur:çionamento da Escola
Profi ssional;---------

e) Garantir a instrumentalidade dos meios administrativos e firranceiros face aos
objectivos educativos e pedagógicos;-

f) Prestar à secretaria Regional da Eclucação e Cultura as inÍbnlações c1r-re esta

g) Incentiyat a parlicipação dos difer:enÍes sectores das cornuniclades escolar e

local na actividade da Escoia, de acordo com o regulamento intemo, o projecta
eclucativo e o plano anual cle actividades da Es

h) Criar e assegurar as condições necessárias âo noÍrnal funcionamento da

/.:.-,
i,,ü, Contratàr o pessoal que presta serviço na instituição;---------i-*e!?rã-

i) Representar a Escola em juízo e fbra dele;--------*----------r

k) Adoptar metodologias de contr:olo intc,rno e avaliação clos processos de
funcionamento;-*-**-

i) Apreciar todos os instn-rmentos de gestão;
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m) -Assegurar o exercício da acção disciplinar;----------

sECÇÃO TERCEIRA----------

------ (IIIRECÇÃO rÉCNIc0-PEDAGOGICA)-

--(Constituição e processo de escolha)-----------

l. A DTP tem como órgão rláximo um colégio irrtegraclo pelo Director, que

preside, e por um representante de cada curso, designado por Conselho Técnico

Pedagógico (CTP).--

2. O Direçtor Téclico-Pedagógico é designado e nomeado pelo órgão executivo

cla enticlade proprietária, sendo os restantes membros do CTP nomeados peio

CA, após designação clos representantes de curso pelo Director Tácnico-

Pedagógico. --- ----*

------Art,9.o---------*

------(Competôn ctas

São competências da Direcção Técnico-Ileclagógica, a exercer através do

CTP

a) Orgaúzar e oferecer os cllrsos e demais actividades iie formação e certificar

os conhecimentos adquiridos;

b) Conceber e fonnular, sob orientação cla entidade proprietária, o projecto

eclucativo da escola profissional, adoptar os métodos necessários à sua

realizaçáo. assegurar e controlar a avaliação de conl-recimentos dos alunos e

r ealizar práticas de inovação pedagó gi ca; - - ------

c) Representar a Escola Profissional junto da Secretaria Regional da Educação

em toclos os assuntos de nahtreza pedagôgica;---*--

d) - Planificar as actividades curriculares;---------

e) - Promover o cumprimento dos planos e progranlas de estudos;--

t) - Garantir a qualidade de ensino;---

g) - Zelar pelo cumprimento dos direitos e deveres dos prof'essores e alunos da

MIIP;

h) - produ r.ir rel.X.ôrios, pareceres e inforrnações sobre questões técnicas;*-
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Z- A Direcção Técnico-Pedagógica é responsável pelos actos praticados no

exercício das suas funções'--

-----sECÇÁo QUaRTA------

- DIRE C ÇÃO a.nmIF{r§TRATM E FINÀNCETRA- - ----"-

; ;;..*;, ^-:T:H:': .',,-."-.:T::-[ ,;;;.";"
Serviços que depende directamente do CA'---

2. O Direçtor Administrativo e Financeiro é designado e nomeado pelo órgão

executivo da entiriade proprietária, cornpetindo-lhe, de um modo geral,

çoordenar, dirigir e assegurar o norrrral clesempenho da actividade da

respectiva direcção de serviços.------***-

---(ComPetências)-

l.CornpeteàDirecçãoAdministrativaellinanceira:*-------

a) AssegutaÍ agestão adrninistrativa da Escola, nomeadamente conseruando o

rágisto ã" a"tos*d* nratr'ícula e inscrição dos a.lLtnos, garantindo a conselação

clos docunentos de registo cias actas c1e avaliação e controlarrdo a emissão de

**.titi"uAos e cliplom^Jd" aproveitainento e habilitações e ainda a qualidacle dos

prgcessCIS e respectivos reiultaclos, nos termos do n'o 2, do artigo 16'", r1o

i)ecreto-Lei n.o 4l9B de 8 cie Janeiro, com a redacção introduzida pelo afiigo 1'o

clo Decreto Legislativo Regional n.o 30n}0{}lA, de 1 I r1e Agosto *--------

b) Executaf os actos, orientações, clirectivas e deiiberações do cA que disso

careÇam;

c) Elaborar o Plano e o Relatório de actividades, bert como os instrumentos de

gestão referidos no número seguinte;-

d) Desempeúar outras tarefas ou actividacles que lhe sejaür cometidas pelo CA'

clãsde que sejam compatíveis çom a sua natureza e urissão no contexto orgânico

cla MEP.--

a) BalaÍlço prevísional;--------*--

2. A DAF adopta anualmente como instrumentos de gestão, os seguintes:---------
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b) Denroi-rstração de resultados prel'isionais;----

c) Mapa de origem e aplicação de fi-rndos

----sECÇÁo Qurnlra

ONSELHO COI.{SULI'IVO---

---------(Constituição e competências)

1- O Conselho Consuitivo é constituído por:

a) Director'f écnico-Pedagógico ; --------*-

b) ProfessoÍes responsáveis pelas clisciplinas;-----------

c) Dois representantes dos alunos;----

d) Dois representantes dos pais dos alunos;--------r------*

e) {Jm representante do Instituto de Acção S

0 Um represenlante da Cârnara Municipal de Ponta Delgada;-

g) Um representante do Lar Luís Soares de Sousa;-

h) Dois representantes de empresas ligadas aos cllrsos leccionarlos na Escola.--*-

2- Ao Conselhn Consuitivo compete, designadamente:---

a) Dar parecer sobre o pro.iecto educativo da Escola;------------

b) Dar pârecer sobre os cursos profissionais e outras actividades de fonnação;---

c) Produzir pareceres sobre questões suscitadas pela entidade proprietária e pe lo

CTP, através do CA

----- sncÇÃo sExTA

--------(C*nstituição e cornpetências)



Rus

rigues

BêttencouÍt 10-1o

9500 - Ponta Delgada

Telf: 283 098

1. A Escola dispõe de um órgão consultivo em mâtéria pedagógica, composto

pelo:

a) Presidente do Conselho de adnrinistração da Escola;-----------

b) Director Técnico Pedagógico;----------

c) Dois encat'regados <Je educação, eleitos em escrutínin secreto cle entre toclos

os encarregados de educação dos alunos der Escola;-----------

ci) Dois representantes dos aiunos

e) Dois docentes, eleitos em escrutínio secreto de entre todos os docentes que

prestem ser:viço na Esco

2. A eleição dos representantes a que se referem as alíneas Ç), d) e e), cio número

anterior é feita em assembleias-gerais de cada um dos grupos a reprcsentar,

çonvocadas pelo Presidente do Conselho cle Administração até 30 dias após o

início clas actividades anuais.---------

3. Compete ao Conselho Pedagógico:

a) Coadjuvar o f)irector Pedagógico:-----

b) Propor acções concretas visando a participação das famílias nas

actividades lectivas;

c) Cooperar fta elaboração do projecto eclucativo;-------*-*

d) Dar parecer sobr"e as necessidades de formação do pessoal docente e não

docente;--

e) Elaborar a proposta clo piano anual de actividades e n respectivo relatório

de execução;--------

f) Apreseríar e apreciar os interesses ilos pais e encârregados de educação,--

g) Dar parecer sobre a organização filncional daEscola;---------
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<-_Í[) Cooperar nas acções relativas à segurança e conservação do ediÍicio e

equipamento.

4. O conselho Pedagógico reirne, extraordinariamente, sempr-e que o

presidente o convoque ou a maioria dos seus membros o reqrieil:a e)

ordinariamente, uma, vez por trimestre drrrante o período cle activida.rle cla

Escola.

SECÇÃO SÉrIma

-------DISPO§IÇÕES CONI{II{S A TODCS OS ÓnçÃOS

--------(Mandato e processo deliberativo) -------

1. O mandato dos memhros cios órgãos da Escola profissional tem a duração de

3 anos, renovável gÍna ou lxais vezes continuando porém, os seus meLnbros ern

exercício até à sua efectiva substituição.--------**-;----------

Z. para clue os órgãos da Escola profissional deliberem validatnente é

indispensável a presenÇa nas reuniões da maiolia simples dos respectivos

membros.

3. As rleliberações são tomadas pela maioria simples dos votos expressos e em

caso de empate o.s presidentes tôm voto de qualidade

4. Devem ser eiaboradas actas das reuniões de todos os órgãos de natureza

^^1o-iolvvtvórsr.

5. Os órgãos reúnem mediante convocatória dos respectivos presidentes, sem

dependência obrigatoria de qualquer formaiidade especial e com a periodicidade

que for fixada em primeira reunião do próprio órgão'----

6. Nas suas faitas, ausências e impedimentos ori eln câso cle demissão, o

presidente clo Conselho de Aclministração, o Direct"or'ftlcnico-Pedagógico c tl

I)irector Administrativo e Finânceiro são substituírlos, respectivamente, peiCI

/
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IJirector Administrativo e Financeiro, pelo Coordenador pedagógico e pelo
Trabalhador da área administrativa, designado para o efeitos pelo respectivo
I)irector.-

CAPÍTT'I,O T'ER(]E,iR{}---.

-------DO FINANCIAMIiNTO E DISPOSIÇÕES F'I]{AIS--

--------(tr' i na nciarnento)-______

1. o financiamento será asseguraclo, designaclamente, através de:---*-

a) Candidaturas próprias aos fundos comunitários, nos tennos rlas respectivas

disposições nonnativas;-

b) Das receitas derivarlas d.a prestação de sewiços ou da venda. de produtos e

bens;

c) De subsídios e subvenções, compaiticipaç.ões, doações e legados aceites a
boneficío de inventário;--------

d) De quaisquer nutras receitas que lhe sejam consignaclas.------r*-

2. A CA poderá deliberar no sentido cie serem cobradas propinas de inscrição e

de frequência, com flindamento na necessidade cle colmatar insuÍiciôncias de

finançiamento que possâm pôr em causa a qualirlade do ensino ou o

funcionzunento normal dos cr$sos.----

-.CASOS OMIS§OS------

O esclarecimento e suprimei:to de todas as lacunas e
do Conselho cls administração, meciiante
leis e regulamentos aplicáveis"--------

dirvidas é da cornpetência
adequada e conÍbrme asdeliberação
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